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Lei  n.º   2.587,  de 29 de Novembro de 2.019. 

 

 

“Altera dispositivo da Lei nº 2.365 de 18/02/2014,  que institui o 

plantão de Enfermagem." 

 

  A Câmara Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, 

aprovou  e o  Chefe do Poder Executivo Municipal sanciona e promulga  a seguinte Lei: 

 

  Art. 1.º - O Inciso II do Art. 4.º da Lei  2.365, de 18/02/2014, passa a 

vigorar com a seguinte redação;  

 

  " I - (...) 

 

  “ II - R$ 160,00 ( Cento e sessenta reais ) para o Auxiliar de 

Enfermagem.” 

 

 

  Art. 2.º  - Revogadas as disposições em contrário,  esta lei entra em 

vigor na data de sua publicação. 

 

 

  Cachoeira de Minas - MG,  29  de  Novembro  de 2.019. 

 

 

 

 

DIRCEU D`ÂNGELO DE FARIA 

Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas 
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